
Ofício N' g4 G/SG/AFEPA/SECIC/SECCJ/PAJ{L

Brasília, 34 de 'l'''x'oYvtlP'U de 2024

Senhor Primeiro-Secretário,

Em resposta ao Ofício I'Sec/RI/E/n' 268, pelo qual Vossa Excelência encaminhou o

Requerimento de Informação n' 2.961/2024, de autoria da Deputada Laura Cameiro

(PSD/RJ), em que se requer "sejam solicitadas informações ao Ministro de Estado

das Relações Exteriores da estimativa de impacto orçamentário e financeiro

decorrente da aprovação do Prometo de Lei n' 861/2019, de autoria do Senador

Veneziano Vital do Rêgo ''Isenta do pagamento de taxas ou emolumentos pela

emissão de passaportes e demais documentos de viagem, no território nacional, os

estudantes brasileiros comprovadamente carentes que requeiram esses documentos

com o objetivo de realizar atividade de ensino, pesquisa ou extensão no exterior" e

do Substitutivo da Comissão de Educação'', presto os seguintes esclarecimentos.

PERGUNTAI

''visando à obtenção da estimativa do impacto orçamentário e financeiro nos

exercícios de 2025, 2026 e 2027, acompanhada da memória e das premissas e

metodologia de cálculo utilizadas (conforme exigido pela Lei de Responsabilidade

Fiscal e pela Lei de Diretrizes Orçamentárias), em decorrência da aprovação do

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciapo Blv4r.
Prifneiró-Secretário da Mesa Diretora da Câmara dos Deputados



Fls. 2 do Ofício N' G/S G/AFEPA/SECI C/SECCJ#A .RL

Prometo de Lei n' 861/2019 e do Substitutivo adotado pela Comissão de Educação''

PERGUNTA2

''Sugestão de fonte de recurso para o Prometo de Lei n' 861/2019 e do Substitutivo

adotado pela Comissão de Educação.''

RESPOSTA

2. O Ministério das Relações Exteriores não é responsável pela emissão de

passaportes comuns em território nacional, pois tal função é de exclusiva

responsabilidade do Departamento de Polícia Federal (DPF). Assim, o PL n'
861/2019 e o Substitutivo adotado pela Comissão de Educação, ora em análise, não

impactariam o orçamento deste ministério, mas o do Ministério da Justiça e

Segurança Pública.

Atenciosamente,

Mauro Vieira
Ministro de Estado das Relações Exteriores

OFI.1264/2024
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